
6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SILVA

INDICAÇAON11111 259r2019
(Da Srai. Deputada JAQUELINE SILVA)
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Sugere ao Poder Executivo que por
intermédio da Secretaria ;de Estado
de Justiça:-.e Cidadania'do Distrito
Federal, a instalação de um Posto do
Na Hora na Administração Regional
de Santa Mana -:.RA XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno,~vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo que por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal, a instalação de um Posto do Na Hora ha Administração Regional de Santa $
Mana - RA XIII.
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Instituído pelo Decreto Ro 22.125/01,.Q Na .hora.reúne em um mesmo :l 'lÇ)
local, representações de órgãos públicos federais e distritais, de forma articulada, para gi*l ''
a.prestação de sewiços aos cidadãos. :: ,. g

O Na Hora tem como finalidade facilitar o acesso do cidadão aosserviços H
públicos, oferecendo de forma rápida um atendimento desburocratizado, nesse
sentido, os moradores de Santa Mana reivindicam a implantação de uma unidade de
atendimento para aquela comunidade, pois irá trazer mais conforto e qualidade de
vida aos cidadãos. .- * .' -. ~

Por se tratar de justo pleito, que*traz melhorias e benefícios àquela
região, solicito o..apoio dos Nobres Pares no sentido :de aprovarmos a presente
indicação.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC(art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Matrícula 13171

PROTOCOLO LEGISLATIVO
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